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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 95 / 2025 
APLAUDEM ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial – SENAI, pelo transcurso 
do seu primeiro ano de atuação em nosso município, 
contribuindo de forma significativa para a formação 
profissional e o desenvolvimento local. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

CONSIDERANDO QUE o SENAI tem desempenhado um papel fundamental na 

qualificação de jovens e adultos, oferecendo cursos técnicos e profissionalizantes que 

ampliam as oportunidades de emprego e fortalecem o setor industrial de Leme; 

CONSIDERANDO QUE sua instalação na cidade representa um marco 

importante na educação profissional, promovendo o desenvolvimento econômico e 

social, e atendendo à demanda crescente por mão de obra qualificada; 

CONSIDERANDO QUE neste primeiro ano de atuação, o SENAI tem 

demonstrado excelência em ensino, inovação e compromisso com a comunidade, 

contribuindo para o crescimento da indústria local e para a melhoria da qualidade de 

vida dos lemenses; 

Assim sendo, APLAUDEM ao SENAI pelo seu primeiro ano de atividades em 

Leme, parabenizando toda a equipe de profissionais, instrutores e colaboradores pelo 

trabalho exemplar e pela dedicação à formação técnica e cidadã. Requer que do 

deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos homenageados e às instituições de 

ensino do município, ficando meu gabinete a disposição. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de outubro de 2025. 
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